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DECRETO N° 3.532, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a nomeação dos 
membros do Conselho Municipal de 
Educação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 79 da Lei Orgânica Municipal, e a Lei Municipal n.° 637 de 25 de 
fevereiro de 2005, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação 
de Santo Antônio do Descoberto - Goiás, em conformidade com a Lei Municipal n.° 
637, de 25 de fevereiro de 2005, os membros relacionados a seguir: 

Representantes do Poder Executivo: 

TITULAR: MARIA APARECIDA DE FARIA MARQUES 
SUPLENTE: NAIR ALBERTO FLORES DA SILVA 

II— Representantes do Poder Legislativo: 

TITULAR: MARIA JOSÉ ALVES SOBRINHO 
SUPLENTE: JOYCEANNF DA SILVA VIEIRA 

III -- Representantes dos Professores do Ensino Fundamental da 
Rede Pública Municipal: 

TITULAR: SILAS DE SOUZA BRITO 
SUPLENTE: CARMEM NEIDE ANTUNES PINHEIRO 

TITULAR: ERMIRENE SOUZA BISPO 
SUPLENTE: JUSCILENE SILVEIRA MENDES FONTENELE 

IV - Representantes dos Professores da Educação Infantil da Rede 
Pública Municipal: 

TITULAR: SIRLÉIA SILVÉRIO ALVES DA CRUZ 
SUPLENTE: MJRIAM MANGABEIRA DE OLIVEIRA 
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V - Representantes das Escolas Particulares do Município: 

TITULAR: VALDIRENE MOREIRA DIAS 
SUPLENTE: LISIANE ELYNE BARBOSA MATIAS 

VI - Representantes dos pais dos alunos da Rede Pública Municipal: 

TITULAR: ALESSANDRA REGINA DO NASCIMENTO 
SUPLENTE: BRUNO NASCIMENTO DE SOUSA 

VII - Representantes do Ensino Público Estadual: 

TITULAR: EUNICE BERNARDES BEZERRA PAIXÃO 
SUPLENTE: ELENICE ASSUNÇÃO DE ARAÚJO 

VIII - Representantes da Sociedade: 

TITULAR: MARIA RITA ALVES GOMES 
SUPLENTE: ANA MARIA MANTZOS 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
DESCOBERTO, Estado de Goiás, aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 
2022. 
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